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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  31/01/2006
DISPENSA VICE-DIRETOR DA UNIDADE CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a necessidade de readequação do quadro técnico-administrativo da Instituição, pelo seguinte,

ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Dispensa, a partir de 01/02/2006, o Professor CLAUDEMIR JOSÉ DE SOUZA  (MF nº 4394) do cargo de Vice-Diretor da Unidade Campus de Francisco Beltrão da Universidade Paranaense – UNIPAR.
§ 1º:
O professor ora dispensado de suas funções técnico-administrativas, poderá retornar às funções docentes na categoria de PROFESSOR ASSISTENTE “A” em regime de tempo INTEGRAL, lotado no Núcleo de Institutos Superiores de Ciências Sociais Aplicadas, Humanas, Lingüística, Letras, Artes e Educação.
§ 2º:
A distribuição das horas-aula e atividades do referido professor, resultará de trabalho conjunto da Diretoria do Instituto respectivo e da Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico (DEGPA), junto ao(s) coordenador(es) do(s) curso(s) a que pertençam as disciplinas que passe a lecionar.

§ 3º:
Pode ainda o professor transferir-se, a critério da Reitoria para outro setor administrativo em que sua capacitação seja requerida.

Artigo 2º -Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

Umuarama - Paraná, 31 de janeiro de 2006.








Dr. CANDIDO GARCIA






   REITOR – UNIPAR

ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  31/01/2006
DISPENSA VICE-DIRETOR DA UNIDADE CAMPUS DE PARANAVAÍ da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a necessidade de readequação do quadro técnico-administrativo da Instituição, pelo seguinte,

ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Dispensa, a partir de 01/02/2006, o Professor FÁBIO LUIZ FRANCO  (MF nº 1422) do cargo de Vice-Diretor da Unidade Campus de Paranavaí da Universidade Paranaense – UNIPAR.
§ 1º:
O professor ora dispensado de suas funções técnico-administrativas, poderá retornar às funções docentes na categoria de PROFESSOR AUXILIAR “A” em regime de tempo INTEGRAL, lotado no Núcleo de Institutos Superiores de Ciências Sociais Aplicadas, Humanas, Lingüística, Letras,  Artes e Educação.
§ 2º:
A distribuição das horas-aula e atividades do referido professor, resultará de trabalho conjunto da Diretoria do Instituto respectivo e da Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico (DEGPA), junto ao(s) coordenador(es) do(s) curso(s) a que pertençam as disciplinas que passe a lecionar.

§ 3º:
Pode ainda o professor transferir-se, a critério da Reitoria para outro setor administrativo em que sua capacitação seja requerida.

Artigo 2º -Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

Umuarama - Paraná, 31 de janeiro de 2006.








Dr. CANDIDO GARCIA






   REITOR – UNIPAR

ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  31/01/2006
DISPENSA VICE-DIRETOR DA UNIDADE CAMPUS DE CASCAVEL da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a necessidade de readequação do quadro técnico-administrativo da Instituição, pelo seguinte,

ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Dispensa, a partir de 01/02/2006, o Professor PASCOAL MUZELI NETO (Mat. F. n.º 2954) do cargo de Vice-Diretor da Unidade Campus de Cascavel da Universidade Paranaense – UNIPAR.
§ 1º:
O professor ora dispensado de suas funções técnico-administrativas, poderá retornar às funções docentes na categoria de PROFESSOR ADJUNTO “A” em regime de tempo INTEGRAL, lotado no Núcleo de Institutos Superiores de Ciências Sociais Aplicadas, Humanas, Lingüística, Letras, Artes e Educação.
§ 2º:
A distribuição das horas-aula e atividades do referido professor, resultará de trabalho conjunto da Diretoria do Instituto respectivo e da Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico (DEGPA), junto ao(s) coordenador(es) do(s) curso(s) a que pertençam as disciplinas que passe a lecionar.

§ 3º:
Pode ainda o professor transferir-se, a critério da Reitoria para outro setor administrativo em que sua capacitação seja requerida.

Artigo 2º -Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

Umuarama - Paraná, 31 de janeiro de 2006.








Dr. CANDIDO GARCIA








   REITOR – UNIPAR
ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  31/01/2006
DISPENSA VICE-DIRETORA DA UNIDADE CAMPUS DE CIANORTE da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a necessidade de readequação do quadro técnico-administrativo da Instituição, pelo seguinte,

ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Dispensa, a partir de 01/02/2006, a Professora MARIA DO AMPARO FECCHIO DOS SANTOS (Mat. F. N.º 1749) do cargo de Vice-Diretora da Unidade Campus de Cianorte da Universidade Paranaense – UNIPAR.
§ 1º:
A professora ora dispensada de suas funções técnico-administrativas, poderá retornar às funções docentes na categoria de PROFESSORA ASSISTENTE “A” em regime de tempo INTEGRAL, lotado no Núcleo de Institutos Superiores de Ciências Sociais Aplicadas, Humanas, Lingüística, Letras, Artes e Educação.
§ 2º:
A distribuição das horas-aula e atividades da referida professora, resultará de trabalho conjunto da Diretoria do Instituto respectivo e da Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico (DEGPA), junto ao(s) coordenador(es) do(s) curso(s) a que pertençam as disciplinas que passe a lecionar.

§ 3º:
Pode ainda o professor transferir-se, a critério da Reitoria para outro setor administrativo em que sua capacitação seja requerida.

Artigo 2º -Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

Umuarama - Paraná, 31 de janeiro de 2006.








Dr. CANDIDO GARCIA








   REITOR – UNIPAR
ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  31/01/2006
DISPENSA VICE-DIRETORA DA UNIDADE CAMPUS DE GUAÍRA da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a necessidade de readequação do quadro técnico-administrativo da Instituição, pelo seguinte,

ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Dispensa, a partir de 01/02/2006, a Professora SANDRA REGINA DE SOUZA TAKAHASHI (Mat. F. N.º 1643) do cargo de Vice-Diretora da Unidade Campus de Guaíra da Universidade Paranaense – UNIPAR.
§ 1º:
A professora ora dispensada de suas funções técnico-administrativas, poderá retornar às funções docentes na categoria de PROFESSORA ASSISTENTE “A” em regime de tempo INTEGRAL, lotado no Núcleo de Institutos Superiores de Ciências Sociais Aplicadas, Humanas, Lingüística, Letras, Artes e Educação.
§ 2º:
A distribuição das horas-aula e atividades da referida professora, resultará de trabalho conjunto da Diretoria do Instituto respectivo e da Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico (DEGPA), junto ao(s) coordenador(es) do(s) curso(s) a que pertençam as disciplinas que passe a lecionar.

§ 3º:
Pode ainda o professor transferir-se, a critério da Reitoria para outro setor administrativo em que sua capacitação seja requerida.

Artigo 2º -Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

Umuarama - Paraná, 31 de janeiro de 2006.








Dr. CANDIDO GARCIA








   REITOR – UNIPAR
ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  31/01/2006
DISPENSA VICE-DIRETORA DA UNIDADE - CAMPUS - SEDE – UMUARAMA da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a necessidade de readequação do quadro técnico-administrativo da Instituição, pelo seguinte,

ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Dispensa, a partir de 01/02/2006, a Professora SÔNIA REGIO DOS SANTOS (Mat. F. N.º 0225) do cargo de Vice-Diretora da Unidade - Campus – Sede - Umuarama da Universidade Paranaense – UNIPAR.
§ 1º:
A professora ora dispensada de suas funções técnico-administrativas, poderá retornar às funções docentes na categoria de PROFESSORA ASSISTENTE “A” em regime de tempo INTEGRAL, lotado no Núcleo de Institutos Superiores de Ciências Sociais Aplicadas, Humanas, Lingüística, Letras, Artes e Educação.
§ 2º:
A distribuição das horas-aula e atividades da referida professora, resultará de trabalho conjunto da Diretoria do Instituto respectivo e da Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico (DEGPA), junto ao(s) coordenador(es) do(s) curso(s) a que pertençam as disciplinas que passe a lecionar.

§ 3º:
Pode ainda o professor transferir-se, a critério da Reitoria para outro setor administrativo em que sua capacitação seja requerida.

Artigo 2º -Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

Umuarama - Paraná, 31 de janeiro de 2006.








Dr. CANDIDO GARCIA








   REITOR – UNIPAR
